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1. Informação sobre Planos Específicos das Unidades de Saúde 

 

No âmbito do Plano de Contingência para Ondas de Calor (PCOC), torna-se 

premente o envio de Informação por parte das Autoridades de Saúde. Tal deverá ser 

feito através de dois tipos de formulários disponibilizados: Informação de retorno 

(disponível a partir do SARA), e Formulário sobre Planos Específicos das Unidades 

de Saúde (disponível na área reservada do site da DGS). 

 

Informações de retorno – Ao longo do período de vigilância definido no PCOC, 

as Autoridades de Saúde deverão, através do SARA, ter registado informação sobre 

ocorrências havidas e medidas tomadas face aos diferentes níveis de alerta atribuídos 

à sua região. 

 

Formulário sobre Planos específicos das Unidades de Saúde – A informação sobre 

os Planos específicos das Unidades de Saúde, previstas no PCOC, deverá ser 

registada na área de formulários do site da DGS. Cada Autoridade de Saúde terá 

acesso à área reservada dos formulários, através de palavra-chave, enviada por SMS. 

Deverão ser efectuados, pelo menos, 2 registos: 

1.Um no início do período de vigilância, de modo a identificar os planos específicos 

existentes por Unidade de Saúde pública ou privada; 

2.Outro no final desse período, servindo para a avaliação final desses planos. 

Neste formulário as Autoridades de Saúde deverão dar informação sobre várias 

áreas de actuação: 



 

 
Logística 

- adequação de stoks de medicamentos 

- climatização  

- aquisição de equipamento técnico para tratamento de doentes 

- aquisição de camas de recurso 

- alteração do processo de admissão dos doentes de modo a facilitar a admissão de 

idosos e outros grupos vulneráveis 

- outra 
 

Gestão de meios humanos  

- calendarização das férias do pessoal tendo em conta o maior afluxo durante o calor 

- contratação de pessoal para o período de calor 

- outra  
 

Acção de formação/sensibilização  

- formação dos profissionais sobre os sintomas associados ao calor 

- formação dos profissionais sobre o tratamento de casos associados ao calor 

- outra  
 

Informação 

- registo de entradas associadas ao calor    

- registo de altas associadas ao calor     

- utilização das aplicações SINUS/SONHO 

- outra  
 

Cooperação interinstitucional 

- articulação com outras entidades 
 

Os dados dos formulários deverão ser introduzidos pelas Autoridades de Saúde 

Concelhias. 

As Autoridades de Saúde Regionais e Sub-regionais terão acesso à visualização do 

conjunto de registos da sua área de influência. 





2. Procedimentos para preenchimento do formulário no site da DGS 

Aceder ao site da DGS em www.dgsaude.pt e no menu de topo
apontar para a opção Formulários. Na página dos Formulários, apontar para os links Formulários ou

Relatórios, debaixo do item Plano de Contingência para Ondas de
Calor.

Na janela de Acesso a zona reservada, preencher o Nome de
utilizador e a Senha de acesso que foram distribuídos por SMS.
Clicar no botão Entrar.

Na janela de Gestão de registos, apontar para Plano de
Contingência para Ondas de Calor.

1. 2.

3. 4.

Importante: Ao terminar uma sessão de trabalho
nunca fechar a janela sem clicar em Abandonar
sessão de trabalho.

 

 



Operações possíveis na janela de Gestão de registos (Lista de registos)

Iniciar um novo registo

Alterar um registo

Pesquisa de registos

Voltar à lista de
processos

Imprimir

Visualizar histórico
do registo

Controlo de zoom

5.

 



Operações possíveis na janela de Gestão de registos (Formulário)

Pesquisa de registos

Inserir um novo registo

Abrir/fechar grupo

Voltar à lista de processos

Voltar à grelha de registos

Imprimir

Seleccionar distrito
(clicar nas aspas)

Seleccionar concelho
(clicar nas aspas)

Caixas de selecção

Controlo de zoom

6.

Gravar/alterar registo Voltar ao écran anterior sem gravar

Seleccionar região
(clicar nas aspas)

 



 

 

3. Avaliação da Implementação do Plano 

 

Tendo em vista a avaliação da implementação do PCOC, o relatório de avaliação de 

cada Região de Saúde deve contemplar os seguintes pontos: 

 
• Constituição da equipa do Grupo de Trabalho Regional  

• Documentação produzida ou adoptada (folhetos, cartazes, relatórios) 

• Identificação dos grupos de risco 

• Levantamento de centros de dia, lares, infantários e serviços de apoio ao 

domicílio 

• Divulgação à população da localização dos abrigos climatizados 

• Articulação com outras entidades 

• Climatização das unidades de saúde 

• Comunicação e informação (sara, sms, email, internet, outra) 

• Ocorrências 

•  Dificuldades 

• Propostas e sugestões para o próximo ano 

 

Os relatórios de avaliação de cada Região de Saúde devem ser enviados para a DGS. 

 

 

 

 

O Director-Geral e Alto Comissário da Saúde 

 

 

Prof. Doutor José Pereira Miguel 

 

 


